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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDo MuNrcrpll oe seúoe

CONTRATO NO 29 - 2022 FMS

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS QUE FIRI4AM O FUNDO
MUNTCTPAL oe seúor DE rrABr E A
EMPRESA QUICKBUM E-COMMERCE
EIRELI.

Pelo presente Instrumento particular de Contrato, reuniTam-se, de um lado o FUNDO
MUNICIPAL DE SAúDE DE ITABI/SE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no
CNPJ sob no 1-1.626.236/0001-54, com sede administrativa na Rua da Floresta, no. 103 - Centro
- CEP 49.870-000 - Itabi - Sergipe, aqui representado pelo seu Secretário o Sr. LUCAS SANÍOS
DE OLIVEIRA, brasileiro, portadora R.G. no.: 3.610.581-3 SSP/SE e inscrito no C.P.F. sob o no
068.113.675, residente e domiciliado na Rua da Floresta, no 363, centro, na cidade de Itabi/SE
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa QUTCKBUM E-COMMERCE -
EIRELI, localizada no endereço Rua Garrinha do Mato Grosso, 440 Setor 3, CÉP 86.709-742 -
Arapongas/PR, inscrita no CNPJ/MF no 30.323.616/0001-64, representada neste ato pelo seu
sócio administrador Sro. VALDIR DA SILVA COSTA, brasileiro, portador do RG no 4.277.497-
1 SSP/PR, e CPF no 563.814.419-68, residente e domiciliado na Rua Francelho no 72, vila nova,
na cidade de Arapongas/PR, CEP'. 86.707-O40, doravante denominada CONTRATADA, resolvem
firmar o presente Termo de Contrato, por meio de PREGÃO elernôrurCO no 0,6/2022,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

ct-Áusut-l pRTMETRA - Do pRocEDIMENTo

1.1. O- presente Contrato obedece aos termos da Proposta apresentada no PREGÃO
ELETRONICO no 061 2022 FMS.

clÁusula SEGUNDA - Do oBJETO (aÉ. 55, inciso r, da Lei no 8.666/93)

2.1. A presente licitação tem como objeto à AQUrsrçÃo DE EQUTPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES PARÂ UNIDADES BÂSICAS DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, DE ACORDO
COM A PROPOSTA DE EMENDA NO 11626,236000/ 1220-01. CONFORME
eseecrrrcnções rÉcnrcas coNsraNTEs No ANExo r DEsrE EDrrAL.

cr-Áusuu TERCETRA - PREço e oes conorçÕEs DE PAGAMENTo (art. 55, inciso ru,
da Lei no 8.666/93).

3.1. Pelo fornecimento descrito no edital, o FUNDO MUNICIPAL oe Slúor DE ITABI pagará
à CONTRATADA a importância global de R$ 3.2aO,OO (Três mil du2entos e oitenta reais),
referente ao Item 19, conforme propostas da contratada em anexo e de acordo com o
fornecimento, até o término do contrato.

3.2. Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no
Contrato.

3.3.O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação
das notas fiscais/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;

3.4.O pagamento será efetuado ao licitante vencedor, no valor correspondente à ordem de
fornecimento expedida pelo Fundo Municipãl de Saúde, com apresentação dos seguintes
documentos:

3.5.Ordem(ns) de Fornecamento expedida pela Autoridade Competente;
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3.6.Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e
liquidada(s); Prova dê regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e lvlunicipal, a CNDTe
ao FGTS;

3.7. Os documentos de cobrança relacionaCos acima, deverão ser apresentados no endereço
Rua da Floresta, no 103 - Bairro Centro - Cep: 49.870-000 - Itabi/SE, dos quais após atestados
pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor
Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

3.8. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 2o, inciso III,
da Lei no 4.320/t964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de 1olo (um por

cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para pagamento, nos termos
deste contrato, até a data do efetivo pagamento.

cLÁusuLA oUARTA - DA vrGÊNcrA ( rt. 55. inciso Iv. da Lei no 8.666,/93).

4.1 - O prazo de vigência deste contrato será até 31 de Dezembro de 2022, a paÍti da data de
sua assinatura.

4.2 - Os equipamentos, objeto deste contrato, serão entregues mediante solicitação deste Fundo
l4unicipal de Saúde, num prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da solicitação.

4.3 - Deverão acompanhar os equipamentos os manuais de operação, certificados de garantia
do fabricante inclusive de componentes e acessórios (quando houver) e demais documentos
relativos aos equipamentos, em português;

4.4 - Lista dos locais onde o Município poderá obter assistência técnica especializada relativa aos
equipamentos, dentro do Estado de Sergipe,

4.5 - Não serão aceitos equipamentos que não tenham assistência técnica especializada dentro
do Estado de Sergipe.

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (ATt.55. iNCiSO IV, dA
Lei no 8.666/93),

5.1. o recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso 1, letra "4", "b", da Lei 8.666/93,
com as alterações postêriores.

5.2. Caberá Autoridade Competente, do CoNTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s)
Nota(s) Fisca(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo comas
especificações contidas no Anêxo I deste Contrato.
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Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as paítes não poderão exigir uma da outra o exâurimênto dos quantitativos previstos
no instrumento convocatório, pôr serem meramente estimativos, considerando-se petfeitamente
realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento
do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25olo (vinte e cinco
por cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no. 8.666/93.
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cLÁusuLA sExTA - DoTAcÃo oRcAMENTÁRra íaÉ. 55, inciso v. da Lei no
8.666/93).

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do
orçamento para o exercício financeiro de 2022, conforme abaixo:

Poder: 2 - Executivo
Ór9ão: 3 - Fundo l4unicipal de Saúde
Unidade: 6006 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 10.303.0007.2011 - Gestão Voltadas a Prestação dos Serviços da Atenção Primaria
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 16000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt.55. iNCiSO
vrr e XIII. da Lei no a.666/93),

7.1 - Dos encargos da CONTRATANTE:

7.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da
CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documêntos;

7.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pela CONTRATÂDA;

7.1.3 - impedir que terceiros executem a prestação do serviço objeto deste contrato;

7.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços, desde que cumpridâs todas
as exigências do contrato;

7.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas;

7.1.6 - expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao
seu perfeito atendimento.

7.7.7 - fiscalizarc execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

7 .2 - Dos Encargos da CONTRATADA:
7.2.1 - Fornecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos,
observada sua proposta,

7.2.2 - ser responsável, em relação aos seus empregâdos, por todas as despesas decorrentes
da execução deste contrato, tais como:

7 .2.1.7

7 .2.7.2

7.2.7.3

7.2.L.4

7 .2.r.5

7.2.r.6

- salários;

- seguros de acidentes;

- taxas, impostos e contribuições;

- indenizações;

- vale-refeição;

- vale-tra nsporte; e
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7.2.2 - executar diretamente estê contrato, sem transferrôncia de responsabilidades ou
subcontratâções não autorizadas pela CONTRÂTANTE;

7.2.3 - s{ responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
dêcorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa respon sa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

7.2.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregados durante a execução deste Contrato;

7.2.5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos produtos entregues;

7.2.6 - comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

7.2.7 - mantet, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

7.3 - Das obrigações sociais, comerciais e Fiscais:

7.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTEi

7.3.2 - assumir a respon sa bilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas
os seus empregados quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda
que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

7.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.3.4 - assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste
co ntrato.

7.3.5 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nã
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRÂTANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DÂS PENALIDADES E MULTAS (âTt, 55, inciso VII- dã Lei no
a.666/93).

8.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregâo ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta Iicitação, a
Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa
ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes sanções:

8.1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.
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7.2.1-7 - outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
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a.1.2.1 - 5olo (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em não comparecimento parâ
assinatura do contrato.

8.1.2.2. De 1olo (um) a l1o/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso
e interrupção no fornecimento ora contratados:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1olo;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3olo;
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5olo;
d) Atraso de 15 a 20 diasr multa diária de BYo;
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%

§ 10: O atraso superior a 10 (dez) dias é considerado infração contratual gravíssima,
autorizando a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades.

14.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de
despesas, a depender da falta cometida.

8,1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

8.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentãção exigida
para o ceÍtame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não
celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro l4unicipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

8.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

8.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocoTreT poT comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Orgão Gerenciador, ã
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

at 
^t 

tat ll 
^ 

NatN^ ri^ DEaTC^ al / â,+

9.1 - A rescisão contratual poderá ser:

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

9.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde
que haja conveniência para esta Administração Pública;

9.1.3 - ludicial nos termos da Legislação.

9.1.4 - O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE se reversa o direito de a qualquer momento, por

Rua da Floresta, no 103 - Bairro Centro - Cep: 49.a70-000 - Itabi - Sergipe - Telefone (79) 3314_1254
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interesse público, rescindir, através de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem que a

ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais comprovadamente
entregues, mediante simples notificação extra judicial à CONTRATADA, com antecedência
mínima de 48(quarenta e oito) horas.

9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

9.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

9.2-2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABI
a comprovar a impossibilidade para prestação de serviços do objeto contratado.

9.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento;

9.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

9.2.6 - O comêtimento reiterado de faltas na sua execução;

9.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

9.2.8 - O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriores ao seu vencimento;
êr 

^r 
rêr rr ^ l\E'!lM^ i\/'r< riTDETl-rôC rta\ nc oçcarcia r =..+

55, inciso IX, da Lei no 8.666/93).

10.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
77 e B0 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUCÃO DO CONTRATO

11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas contrãtuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo
54, da Lei Federal no 8.666/93, c/c o inciso XII, do adigo 55, do mesmo Diploma Lêgal.

12.1 - Este Contrato decorre do Processo Pregão Eletrônico no )6/2022-FMS, fundamentada nos

termos da Lei Federal no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contato e especialmente
nos casos omissos, fazendo parte integrante do processo o Edital do Pregão Eletrônico e Proposta

da Contratada.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA . DAS ALTERACõES (ATt. 6 . Lei nô 8.666/93).

13.1. - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULACÃO DO EDITAL E LEGISLACÃO

Rua da Floresta, no 103 - Bairro Centro - Cep: 49.870-000 - Itabi - Sergipe - Telefone (79) 3314-1254
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supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no
8-666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
q20, II da lei no 8.666/93.

rr ílrsru a nÉrrr,ra ôuÀprÀ - Dô ÀaôMpÀNHÀMFNTô F nÂ ETsaÂt lr^aÁõ t^.t A-,

Lei no 8.666/931.

14.1 - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93
fica designada a servidora LUCILAN FERREIRA DOS SANTOS, CPF no 054.386.025-65, lotada
na Secretaria lvlunicipal de Saúde de ltabi/SE, para acompanhar ê fiscalizar execução do presente
Contrato ãnotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;

14.2 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularização das faltas observadas;

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada;

§2o - A ação da fiscalização não exoneTa a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

at 
^ttct 

À t'tEatMÀ a' ttNÍÀ - aríl EFr^FRTMF Nr-r\ har arErETr\ I al|. 1a t âi ão a aaa, /oã\

15.1. - O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aft. 73, Il, a e b da Lei
no 8.666/93.
.I ÂII§III À NF'TMÀ SFYTÀ - Dô Fô Í1 Í^r+ tE ÊrO I ôi ho a ÂÁÉlO?\

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de
Gararu, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

76.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o
presente Contrato em o2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

llabi/SE, 22 de Novembro de 2022

vALDTR DA STLVA iiÊ'.""i:m'"- *'
COSTA:5 6381441S68

QUICKBUM E-COMMERCE - ÊIRELI
CONÍRAÍADA

LUCAS SANÍOS DE

OLIVEIBA:0681 1367580 úô'

LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

Testemu nhas CPF:

CPF: . lt
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ANEXO I
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EMPRESAT QUICKBUM E-COl'lMERCE EiRELI

cNPl: 30.323.616/0001-64 FONEf (43) 3252-7497
ENDEREçO: Rua Garrinha do l4ato Grosso, 440 Setor 3, CEP

86.709-7 42 - AraDonqas/PR.
E-MAIL: licitacao @g ru povscosta. com. br

vald ir@qrupovscosta.com.br
REPRESENTANTE LEGALI VALDIR DA SILVA COSTA

ITEM DESCRTçÂO DOS
PRODUTOS UNID QUANT

MARCA/FABRIC
ANTE MODELO

V. UNIT V. TOTAL

19
DESTILADOR DE ÂGUA-
CAPACTDADE DE AÍÉ 05 (crNco)
UTROS POR HORA,

UND o4 KONDENTE
R$

820,00 R$ 3.280,00

TOTAL GERAL R$
3.280,00


